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PREÂMBULO 

No amanhecer dos direi_ 
tos da cidadania, NÔS, representan
tes do povo de Iguaracy, reunidos na 
Câmara Municipal investida de pode_ 
res Constituintes, para estabelecer 
a organização do Município como go 
verno autónomo, fundado na Constitui 
ção da República Federativa do Bra
sil e na Constituição do Estado de 
Pernambuco, buscando preservar a tra 
dição libertária de Joaquim Nabuco e 
do Mártir Frei Caneca, que com seu 
próprio sangue deu exemplo de patrio_ 
tismo e civismo para instituir uma 
sociedade justa, fraterna e igualitá 
ria,inspirados nas lutas de Alfredo 
de Arruda Câmara e Diógenes de Arru
da Câmara por uma democracia plena, 
com base no solidarismo cristão, sob 
a proteção de DEUS, PROMULGAMOS a se 
guinte LEI ORGÂNICA do Município dê 
Iguaracy: 



T Í T U L O I 

D A ORGANIZAÇÃO M U N I C I P A L 

CAPÍTULO I 

D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Art. I a - O Município de Iguaracy, pessoa jurídica de 
direito público interno, é unidade territorial que integra 
a organização político-administrativa da República Federati_ 
va do Brasil, dotado de autonomia politica, administrativa, 
financeira e legislativa nos termos assegurados pela Consti 
tuição da República, pela Constituição do Estado, e, por es_ 
ta Lei Orgânica. 

§ l s - 0 Município integra a divisão administrativa do 
Estado de Pernambuco, estando o seu território subdividido 
nos seguintes Distritos: 

1 - Iguaracy, com categoria de cidade e como sua sede; 

2 - Irajai, com a categoria de vila; 

3 - Jabitacá, com a categoria de vila. 

§ 2- - Constituem patrimônio do Município todos os bens 
móveis e imóveis, direitos e ações que a qualquer titulo 
lhe pertençam. 

§ 38 - São símbolos do Município, o Escudo, a Bandeira 
e o Hino, representativos de sua cultura e história, defini^ 
dos por tei. 

Art. 2- - 0 Município de Iguaracy, tem: 

I - como valores supremos do seu povo: 

a) a liberdade; 

b) a justiça; 



c ) a dignidade da pessoa humana; 

d) o trabalho e a livre iniciativa; 
• 

e) o pluralismo politico; 

II - como óbjetivos fundamentais de governo a perseguir 
em colaboração com o Estado de Pernambuco e a União: 

a) redução da probreza, através do combate às suas cau 
I sas e aos fatores de marginalização social; 
C 

b) ampliação da oferta de alimentos básicos, a partir 
do apoio à produção agropecuária e da organização do ábaste_ 
cimento alimentar; 

( 
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o) Melhoria dos padrões de saúde da população económica^ 
mente carente, dando prioridade a medicina preventiva, à vi_ 
gilância sanitária e ao saneamento básico; 

d) garantia do ensino de boa qualidade e gratuito, com 
ênfase à alfabetização e à prê-escola; 

e) manutenção do equilíbrio ecológico do meio ambiente, 
pela eliminação da poluição em qualquer de suas formas e pe_ 
la preservação e restauração da fauna e da flora; 

f ) apoio à industrialização, em especial às unidades áb_ 
sorvedoras de mão de obras; 

g) proteção do patrimônio histórico e cultural, das pái 
sagens naturais notáveis e dos locais de interesse público; 

III - como princípios básicos, a nortear sua ação poli 
tico-administrativa, os da: 

a) legalidade, através do qual os atos dos Poderes Muni_ 
cipais estarão sempre respaldados em lei; 

b) moralidade, significando austeridade no uso do Patri_ 
mônio Municipal e na aplicação do dinheiro público, bem co_ 
mo a observância aos princípios éticos e morais no exerci 

cio da função pública; 

c ) impessoalidade, no sentido de que a ação de Governo 
atenderá sempre ao interesse coletivo e nunca visará favore 
cimento pessoal; 

d) publicidade, pela divulgação dos atos administrati 
vos e legislativos, para que -o povo saiba o que é ordenado 
em seu: nome e em que e como está sendo aplicado o dinheiro 
público; 

e) democracia participativa, pela instituição de canais 
institucionais, que concretizem a efetiva participação do 
povo no planejamento e no acompanhamento da execução das 
obras e serviços públicos; 

f ) prioridade para os mais carentes, destinando-se a 
maior parcela dos investimentos públicos para beneficio dos 
residentes na periferia da cidade e na zona rural. 

CAPÍTULO II 

D A COMPETÊNCIA M U N I C I P A L 

Art. 3- - Compete ao Município: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competên 
cia, bem como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obri
gatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos pra 
zos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observado o 
disposto nesta Lei Orgânica e na legislação estadual perti
nente; 
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V - instituir a guarda municipal destinada à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a 
lei; 

VI - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, entre outros os seguintes serviços: 

( 
r 
r 

b) abastecimento de água e esgotos sanitários; 

c ) mercados, feiras e matadouros locais; 
r 
r 
( e) iluminação pública; 

f ) limpeza pública, coleta domiciliar e destinação fi_ 
1 nal do lixo; 

c 
c 

r 

a) transporte coletivo urbano e intramunicipal, que te_ 
rá caráter essencial; 

d) cemitérios e serviços funerários; 

VII - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação pré-escolar e ensi_ 
no fundamental; 

VIII - prestar, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da po_ 
pulação; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico, cultu 
ral, artístico, turístico e paisagístico local, observada a 
legislação e ação fiscalizadora federal e estadual; 

X - promover a cultura e a recreação; 

XI - fomentar a produção agropecuária e demais ativida 
des económicas, inclusive a artesanal; 

XII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

XIII - realizar serviços de assistência social, direta 
mente ou por meio de instituições privadas conforme crité 
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rios e condições fixadas em lei municipal; 

XIV - reoXizar programas de apoio às práticas desporti_ 
vas; 

XV - realizar programas de alfabetização; 

XVI - realizar atividades de defesa civil, inclusive a 
de combate a incêndios e prevenção de acidentes naturais em 
coordenação com a União e o Estado; 

XVII - promover no que couber, adequado ordenamento ter_ 
ritorial mediante planejamento e controle do uso, do parce
lamento e da ocupação do solo urbano; 

XVIII - elaborar e executar o "Plano Diretor; 

XIX - executar obras de: 

a) abertura, pavimentação e conservação de vias; 

b) drenagem pluvial; 

c ) construção e conservação de estradas, parques, jor_ 
dins e hortos florestais; 

d) construção e conservação de estradas vicinais; 

e) edificação e conservação de prédios públicos munici_ 
pais; 

XX - fixar: 

a) tarifas dos serviços públicos; 

b) horário de funcionamento dos estabelecimentos indus_ 
triais, comerciais e de serviços; 

XXI - sinalizar as vias públicas urbanas e rurais; 

XXII - regulamentar a utilização de vias e logradouros 
públicos; 
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XXIII - conceder licença parai 

Í 
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a) localização, instalação e funcionamento de estabele_ 
cimentos industriais, comerciais e de serviços; 

b) afixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, 
emblemas e utilização de alto falantes para fins de publici_ 
dade e propaganda; 

c ) exercício de comércio eventual ou ambulante; 

d) realização de jogos, espetáculos e divertimentos pú 
blicos, observadas as prescrições legais; 

r 
Art. 4- - Além das competências, previstas no artigo an_ 

terior, o Município atuará em cooperação com a União e o Es_ 
tado para o exercício das seguintes medidas: 

e) prestação dos serviços de táxis. 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção 
e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

| 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de 

valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

f 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracteriza 

ção de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educa 
ção e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

VII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 
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VIII - promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e saneamento básico; 

IX - combater as causas da pobreza e os fatores de mar 
ginalização, promovendo a integração social dos setores des_ 
favorecidos; 

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e mi_ 
nerais em seu território; 

XI - estabelecer e implantar politica de educação para 
a segurança do trânsito. 
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